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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.480 DE 09 DE MARÇO DE 2021

Institui a Semana Municipal de Conscientização do TDAH - no âmbito do Município de Araxá, e dá outras providências.

 


Art. 1º- Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização do TDAH, será realizada no âmbito do Município de Araxá, anualmente, na semana que coincidir com o dia 13 de julho – Dia Mundial do TDAH, com as atividades sendo concluídas no primeiro 13 julho.

 


Art. 2°- O objetivo dessa Semana é a promoção e conscientização do tema TDAH forma a sensibilizar a sociedade, por meio da realização de palestra, seminários, debates, campanhas e divulgações de cunho informativo e campanhas, em parceria com órgãos públicos e privados.

 


Art. 3°- A Semana prevista no Art.1° será coordenada por órgãos responsáveis pela Saúde, Educação e Assistência Social, em conjunto com entidades e grupos que trabalham atividades voltadas ao TDAH.

 


Art. 4°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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